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OBJETO 

MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGOGICO  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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DATA DA SESSÃO  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 02 
 

(Processo Administrativo n.°02 

 

Torna-se público que a Associação de Apoio  Escola Estadual Olavo Bilac realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº 6.606, de 28 de março de 2023 e da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão:29/05/2026 

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 10:30 

Link:https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço global 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para, por dispensa de 

licitação, OBJETO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 

de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
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o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
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3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 0,20 (vinte centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 
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5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidões válidas. 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 1 hora, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes. 

 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou 

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

 

                                                                                                 Crixás do Tocantins 07 de maio de 2026 

 

 

 

Maria de Socorro de Jesus Silva Morais  

Assinatura DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

(Processo Administrativo n°02 /2026 de maio 2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de materiais de expediente diversos nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 PASTA SUSPENSA PARA 
ARQUIVO CASTANHA - 
30.16.002044 Pasta 
suspensa para arquivo, em 
papel cartão marmorizado 
de espessura 0,50 mm, 
plastificada, gramatura: 538 
a 580g/m2. Medidas: 361 x 
0 x 240mm. Cor castanha, 
com prendedor e molas de 
metal, suporte de 
polipropileno, visor, 
etiqueta. Padrão de 
qualidade igual ou superior 
a Dell 

20und R$ 3,52 R$ 70,33 

02 ENVELOPE GRANDE 24X34 

ão utilizados em diversos 

segmentos, porém são ideais 

para armazenar documentos 

80 und 

R$ 0,52 R$ 541,87 

03 Os envelopes de pequeno, 
são utilizados em diversos 
segmentos, porém são ideais 
para armazenar documento 

80 und 

R$ 0,20 R$ 13,60 

04 Os envelopes de papel kraft 
pardos, na medida de 

200 und 
R$ 0,37 R$ 75,66 
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229x324 mm (17x25 cm), 
são utilizados em diversos 
segmentos, porém são ideais 
para armazenar documentos 

05 GRAMPEADOR DE PAPEL, 
ATE 30 FOLHAS - 
30.16.005384 Grampeador 
para papel, de mesa. 
Tamanho grande. 
Capacidade grampear até 30 
folhas. Estrutura metálica, 
formato anatômico, apoio 
ergonômico emborrachado 
ou plástico, para maior 
conforto ao grampear. 
Gaveta em aço cromado ou 
pintura epoxi de alta 
resistência. Mola do 
empurrador em formato 
helicoidal de alta resistência. 
Toda estrutura da gaveta, 
empurrador dos grampos e 
caraça deverá ser de metal, 
não será aceito a presença 
de nenhum componente 
plástico na estrutura. Base 
com revestimento 
antiderrapante. Padrão de 
qualidade igual ou superior a 
Carbex. 

10 und   

R$ 24,10 R$ 241,00 

06 Folha com pauta Almaço 
com pauta e margem. Uso 
ideal para trabalhos 
escolares, redações e escrita 
em geral. 
O papel almaço é um papel 
que equivale a duas folhas 
de caderno sem espiral ou 
encadernação, 
unidas.Contém 20 folhas. 
Formato A4 - 200mm x 
275mm 

50 und 

R$0,27 13,84 

07 Caneta bic Especificações: 
Tinta de qualidade, que seca 
rapidamente, com escrita 
macia. Bola de tungstênio, 
esfera perfeita e muito 
resistente. Ponta média: 1.0 
mm, largura da linha 0,4 
mm, corpo hexagonal para 
segurar com conforto, corpo 
transparente para ver 
quanta tinta resta, tampa e 
plug da mesma cor da tinta. 

20cx 

R$ 51,76 R$ 1.035,33 

08 Pasta com Elástico e Abas 
para fixar os documentos no 
interior da pasta, tamanho 
Ofício Roxa. A Pasta Dello é 
composta de polipropileno 

 60 und 

R$ 2,13 R$ 128,00 
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muito resistente e é ideal 
para você que procura 
praticidade e segurança na 
hora de armazenar seus 
documentos. 

09 PASTA GROSSA COM 
ELASTICO: Pasta com 
Elástico e Abas para fixar os 
documentos no interior da 
pasta, tamanho Ofício Roxa. 
A Pasta Dello é composta de 
polipropileno muito resistente 
e é ideal para você que 
procura praticidade e 
segurança na hora de 
armazenar seus 
documentos. 

20 und 

R$ 7,95 R$ 159,00 

10 CAIXA ARQUIVO: é uma 
embalagem retornável 
projetada especificamente 
para armazenar documentos, 
arquivos e itens diversos por 
longos períodos. 

30 und 

R$ 7,20 R$ 216,00 

11 A Pasta Trilho Clip é a 
melhor maneira de organizar 
seu escritório ou residência, 
resistente desenvolvida em 
cartão duplex 250 gr 
plastificado, possui grampo 
trilho de plástico, assim você 
se mantém organizado e 
com tranquilidade. Perfeito 
para aqueles que necessitam 
armazenar documentos ou 
apresentar trabalhos. 

40 und 

R$ 2,10 R$ 84,00 

12  PAPEL FOTOGRAFICO 
ADESIVO: Por ser um papel 
adesivo brilhoso torna-se 
ideal para a confecção de 
etiquetas, adesivos, rótulos 
ou qualquer impresso que a 
criatividade do design 
permitir. 

20 pc 

R$ 12,90 R$ 258,00 

13 PAPEL VERGE :é um papel 
de textura levemente rugosa, 
com pequenas linhas 
paralelas, que é ideal para 
desenhos feitos a lápis 
grafite ou colorido. É mais 
duro que o sulfite e mais 
macio e fino que a cartolina.  

20 pc 

R$ 15,36 R$ 307,33 

14 CLIPE NIQUELADO 
NÚMERO 1 - 30.16.002055 
Clipe niquelado número 1, 
caixa com 100 unidades 
cada. Padrão de qualidade 
igual ou superior a Bacchi. 

10 cx 

R$ 24,17 R$ 241,67 

15 CLIPE NIQUELADO 
NÚMERO 2 - 30.16.002055 

10 cx 
R$ 22,63 R$ 226,34 
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Clipe niquelado número 2, 
caixa com 100 unidades 
cada. Padrão de qualidade 
igual ou superior a Bacchi. 

16 CLIPE NIQUELADO 
NÚMERO 4/0 - 30.16.002055 
Clipe niquelado número 2, 
caixa com 100 unidades 
cada. Padrão de qualidade 
igual ou superior a Bacchi. 

04 cx 

R$ 22,33 R$ 223,34 

17 CORRETIVO: Corretivo 
líquido, branco, homogêneo, 
aplicável a pincel, com tampa 
rosqueável, diluível em água. 

20 und 

R$ 4,67 R$ 78,66 

18 BASTÃO DE COLA 
QUENTE:O bastão de cola 
quente é um bastão 
composto por um adesivo 
termoplástico feito de resina. 
Esse tipo de material quando 
exposto a altas 
temperaturas, derrete e se 
solidifica rapidamente. Pode 
ser utilizado para colar os 
mais variados materiais. 

10 pc 

R$ 42,56 R$ 425,66 

19 ISOPOR:A sua composição 
apresenta 98% de ar e 2% 
de plástico, o que permite 
que o seu descarte seja feito 
como qualquer produto da 
família do plástico. 

30 und 

R$ 10,86 R$ 322,66 

20 PASTA L:Polipropileno A4 
0,16mm Cristal é perfeita 
para arquivar seus 
documentos. É feita de 
material resistente para 
melhor proteção e é ideal 
para manter a organização 
em casa e no trabalho. As 
pastas são ótimas aliadas 
para ajudar na organização e 
armazenamento seguro de 
documentos. 

80 und 

R$ 0,95 R$ 76,00 

21 FITA CREPE :A fita crepe é 
composta por uma base de 
papel crepado, que é um tipo 
de papel com uma textura 
enrugada. Essa textura 
permite que a fita se estique 
e se adapte a diferentes 
superfícies, proporcionando 
uma aderência eficiente 

10 und 

R$ 7,50 R$ 75,00 

22 Fita dupla face ITA DIPLA 
FACE FINA :um adesivo 
revestido em ambos os 
lados, projetado para unir 
duas superfícies ocultando a 
fixaçã 

10 und 

R$ 11,33 R$ 112,33 
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23 TINTA GUACHE :Com uma 
fórmula à base de água, ela 
oferece cores vibrantes e 
uma cobertura excelente, 
proporcionando uma 
aplicação suave e uniforme. 
Ideal para técnicas de pintura 
em papel, cartolina e outros 
substratos porosos, essa 
tinta é versátil e fácil de 
misturar, permitindo a 
criação de uma ampla gama 
de tons.250ml  

30 und 

R$ 7,93 R$ 238,00 

24 COLA BRANCA: líquida, 
viscosa, constituída de resina 
sintética em emulsão 
aquosa, com boa 
adesividade, lavável, atóxica, 
secagem rápida, 
homogênea, não podendo 
manchar onde aplicada. 
A cola não deverá apresentar 
odor pútrido, nem exalar 
vapores tóxicos. 

 15 LT 

R$19,76 R$296,50 

25 PASTA L:Polipropileno A4 
0,16mm Cristal é perfeita 
para arquivar seus 
documentos. É feita de 
material resistente para 
melhor proteção e é ideal 
para manter a organização 
em casa e no trabalho. As 
pastas são ótimas aliadas 
para ajudar na organização e 
armazenamento seguro de 
documentos. 

50 und 

R$ 4,23 R$ 84,66 

26 COLA P/ ISOPOR: é um 
adesivo de alta qualidade, 
ideal para unir materiais 
como EVA (espuma) e 
isopor, garantindo uma 
proteção eficaz e aderência. 
Perfeita para artesanato, 
projetos escolares, trabalhos 
manuais e outras aplicações 
criativas 

20 UND 

R$ 38,73 R$ 968,16 

27 PINCEL PERMANENTE CX 
C/12 é um produto resistente 
que apresenta ótimo 
funcionamento e tem grande 
durabilidade. Tem ponta de 
feltro e tinta à base de álcool. 
Pode ser utilizado em 
diversos materiais, tais 
como: madeira, vidro, 
plástico, borracha e metal 

25 CX 

R$ 32,13 R$ 128,33 

28 TINTA PARA 
EMPRESSOURA 
COLORIDA EPSON: 

LT4 
R$ 37,13 R$ 742,66 
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garantindo cores vibrantes, 
secagem rápida e alta 
qualidade fotográfica  
Ferax 
. Projetadas para sistemas 
EcoFit, evitam erros de 
abastecimento e garantem 
alto rendimento e 
preservação da impressora, 
sendo ideais para fotos e 
gráficos 

29 EVA / GLITER:  é um 
material que apresenta 
características como leveza, 
flexibilidade e resistência, o 
que o torna amplamente 
utilizado em diversos 
campos, incluindo 
artesanato, decoração, 
educação e até mesmo na 
indústria 

20 PC 

R$18,33 R$ 376,66 

30 EVA LISO: textura 
emborrachada com alta 
qualidade e excelente 
maleabilidade. ideal para 
artesanatos, trabalhos 
escolares, confecções de 
lembrancinhas, decorações 
infantis, enfeites, painéis e o 
que mais sua imaginação 
permitir! atóxico, sem 
arestas, flexível, leve, macio 
e possui largura de 40x60cm 
com espessura fina de 1,5m 

20 PC 

R$10,83 R$ 433,33 

31 . Balão liso nº 07 p ct c/50 
unidade Forma do balão. 
Bexiga tradicional. 
Personagem. Liso. Tamanho 
cheio. 7 ". Unidades por 
embalagem. 50. Ver mais 
características. Descrição. 
Balão Bexiga  

40 PC  

 R$ 8,23   R$ 41,16  

32 TESOURA Suas lâminas de 
aço inox, sem ponta, 
garantem segurança. 

5 UN 
  3 R$6,63   R$ 183,16  

33 PENDRIVE 32GB :é um 
dispositivo constituído por 
uma memória flash e que 
possui a função de 
armazenamento de dados. 

5 UND 

 R$ 18,53   R$ 185,50  

34 MARCA TEXTO:O produto 
deverá ter corpo com formato 
anatómico, podendo ser 
cilíndrico, cónico ou 
retangular, confeccionado 
em material  

10 CX 

 R$ 24,20   R$ 363,00  

35 Borracha branca 
cx.c/40undA Borracha 
Escolar Branca 40 Média é 

15 CX 
 R$ 12,23   R$ 244,66  
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macia e apaga tudo de 
maneira eficiente! Sua 
fórmula é livre de produtos 
tóxicos como o ftalato, 
garantindo maior segurança 

36 Tela p/pintura 24x35as telas 
podem ser compostas de 
algodão, fibra sintética ou 
linho. A depender do tipo de 
tecido, a tinta pode 
apresentar maior ou menor 
aderência, 

20 UND 

 R$ 12,23  R$ 244,60 

37 Tela p/pintura as telas 
podem ser compostas de 
algodão, fibra sintética ou 
linho. A depender do tipo de 
tecido, a tinta pode 
apresentar maior ou menor 
aderência, 

20 UND 

 R$ 11,40  R$ 228,00 

38 Tintas para pinceis de 
quadro branco cores azuis 
500ml 

20 UND  
 R$                  
81,530      

 R$ 1.630,00 

39 PISTOLA DE COLA 
QUENTE com base 
apoiadora, é perfeita para 
artesanatos, trabalhos 
escolares ou até mesmo 
remendar aquele objeto 
quebrado. Esse produto tem 
o tamanho médio e possui 
uma base de alumínio retrátil 
que permite que o produto 
fique apoiado sem encostar-
se a alguma superfície. 

10 UND 

 R$ 42,33  R$ 423,30 

40 POST-IT : Notas Adesivas 
Post-it vêm em uma 
variedade de tamanhos para 
qualquer forma de 
comunicação. As notas de 35 
x 50 mm e 47,6 x 47,6mm 
são perfeitas para fazer 
lembretes em calendários ou 
agendas semanais. 

40 PC  

 R$ 6,36  
 R$             
254,40 

41 PAPEL FOTOGRAFICO 
180GR C/50FLS:  papel 
revestido por produtos 
químicos fotossensíveis 
usado para a produção de 
impressões 
FOTOGRÁFICAS 

30 PC 

 R$ 18,63 
 R$            
254,40 

42 Papel cartão/20:  Papel 
cartão, material celulose 
vegetal, gramatura, formato, 
características adicionais: 
fosco, coloração em [cor], 
alta rigidez, sem porosidade  

15 PC 

 R$ 32,80  
 R$             
492,00 

43 Papel kraft Bobina: Ele é 
feito a partir de um mix de 
diferentes fibras de celulose 

08 ROLO 
 R$ 61,36   R$   490,88 
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retiradas de árvores como o 
pínus e o eucalipto. 

44 PASTA SUSPENSA PARA 
ARQUIVO CASTANHA - 
30.16.002044 Pasta 
suspensa para arquivo, em 
papel cartão marmorizado de 
espessura 0,50 mm, 
plastificada, gramatura: 538 a 
580g/m2. Medidas: 361 x 0 x 
240mm. Cor castanha, com 
prendedor e molas de metal, 
suporte de polipropileno, 
visor, etiqueta. Padrão de 
qualidade igual ou superior a 
Dell 

20 UN 

 R$   3,23  R$64,60 

45 GRAMPEADOR P\ 50FLS 
Grampeador para papel, de 
mesa. Tamanho grande. 
Capacidade grampear até 30 
folhas. Estrutura metálica, 
formato anatômico, apoio 
ergonômico emborrachado 
ou plástico, para maior 
conforto ao grampear. 

06 UN 

 R$30,10  R$180,00 

46 BASTÃO DE COLA 
QUENTE:O bastão de cola 
quente é um bastão 
composto por um adesivo 
termoplástico feito de resina. 
Esse tipo de material quando 
exposto a altas temperaturas, 
derrete e se solidifica 
rapidamente. Pode ser 
utilizado para colar os mais 
variados materiais. 

10 UND 

 R$ 10,23  R$1.02,30 

47 CARTOLINA: é um papel liso, 
colorido e rígido, com as duas 
faces da mesma cor. É um 
material versátil, usado para 
fazer painéis, avisos, cartões 
de negócios, entre outro 

200 UND 

 R$ 0,95  R$        190,00 

48 TNT ROLO tipo de tecido 
classificado como um não 
tecido. ATENÇÃO: Cada 
bobina fechada vendida por 
nós tem 50m cada 

15 ROLO 

 R$ 89,63 
 R$             
1.344,45 

49 LAPIS DE COR 12 CORES 
apresentar um elevado nível 
de qualidade em termos de 
pigmentos, aglutinantes, 
base de madeira e seleção de 
cores 

40 CX 

 R$ 7,20 
 R$            
288,00 

50 LAPIS DE ESCREVER 
CX/144stes lápis de 
cor contêm pigmentos de alta 
qualidade sem ácido em 120 
cores brilhantes com uma 
leveza insuperável 

15cx 

 R$ 42,30  R$   634,50 
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51 CALCULADORA MÉDIA 
calculadora eletrônica é 
tipicamente um dispositivo 
eletrônico portátil usado para 
realizar cálculos, 

6 UND 

 R$ 3,10  
 R$               
62,00  

52 ESTILETE GRANDE: este 
estilete apresenta um design 
robusto e uma lâmina afiada 
de 18mm, proporcionando 
versatilidade e eficiência em 
diversas tarefas de corte. 

20 UND 

 R$ 3,10  R$ 62,00 

53 Apagador p/quadro branco 
Apagador Magnético 
para Quadro Branco Tilibra 
remove rapidamente a tinta 
dos marcadores, garantindo 
uma superfície livre de 
resíduos e manchas. 

40 UND 

 R$ 7,66  R$306,40 

54 Fita adesiva forte larga :Fita 
com micra de espessura. 
Superfícies recomendadas: 
Papelão, Plástico, Papel, 
Metal etc. O que vem na 
caixa? 

30 UND 

 R$16,86  
 R$             
490,80 

55 Fita adesiva forte larga :Fita 
com 45 x10040 micra de 
espessura. Superfícies 
recomendadas: Papelão, 
Plástico, Papel, Metal etc. O 
que vem na caixa? 

50 UND 

 R$ 46,50   R$ 930,00  

56 Marcador para quadro branco 
:Marcador para Quadro 
Branco, possui sua ponta 
redonda que proporciona 
melhores traços e visibilidade 
quando utilizado em grandes 
espaços.  

20CX 

 R$ 46,50  R$ 930,00 

57 
 
 

Pasta p/ processo 
:Produzidas com materiais de 
qualidade, como papel kraft, 
PVC ou plástico resistente, 
podem ser personalizadas 
com o logotipo e informações 
da sua marca, reforçando sua 
identidade visual 

06 PC 

 R$ 131,00  R$786,00  

58 Pasta AZ LARGA :Conta com 
acabamento perfeito, 
revestimento externo com PP 
e interno com papel, visor 
plástico com etiqueta na 
lombada larga e mecanismo 
niquelado fixo na pasta. 

20 UND 

 R$   15,53  R$310,00 

59 TESOURA DE 
PICOTAR Material da lâmina: 
Aço Inox; · Para uso: 
Profissional, Artesanal e 
Escolar; · Corta: Papel, 
Cartolina e EVA; · Tamanho: 
16,5 cm;. 

03 und  

 R$    49,90 149,70 
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60 TESOURA PEQUENA Suas 
lâminas de aço inox, sem 
ponta, garantem segurança. 

30 und 
 R$ 3,83  R$ 114,90 

61 TNT ROLO DECORADO tipo 
de tecido classificado como 
um não tecido. ATENÇÃO: 
Cada bobina fechada vendida 
por nós tem 50m cada 

02 ROLO 

 R$ 334,66  R$ 669,32 

62 Grampo P/ grampeador 
26/6:deve ser precisa para 
garantir a qualidade do 
material e evitar a compra de 
produtos que emperram 
grampeadores ou enferrujam 
facilmente. O grampo 26/6 é 
ideal para uso em papéis e 
cartões de gramatura leve a 
média (até 20-30 folhas de 
75g/m²) 

20 UND 

R$6,36  R$127,33 

63 PASTA CARTALAGO 50 
FLSé resistente possui capa 
plástica, ideal para 
apresentação de propostas, 
trabalhos, portfólio e 
relatórios. O modelo 
Catálogo acompanha 50  

20 UND R$15,56 R$311,33 

   TOTAL  20.924,50 

1.2.  

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: de acordo com 

o cronograma de entrega. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço avenida Bernardo Sayão 

S/Nº centro Crixás do Tocantins  

1.1.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na 

data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) 

dias do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato a entidade poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, que: 

1.1.2 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

1.1.3 acompanhar os registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

1.1.4 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

1.1.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

1.1.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

1.1.7 Advertência, quando o Contratado der causa à 

inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

1.1.8 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

1.1.9 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 

quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

1.1.10 Multa: 

1.1.10.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,01% (um 

centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

1.1.10.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 

1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

1.1.10.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na 

alínea “c”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da 

contratação. 

1.1.10.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

1.1.10.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração 

descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) 

do valor da contratação. 

1.1.10.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um 

por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1.11 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, 

as notificações serão enviadas eletronicamente para os 

endereços de e-mail informados na proposta comercial, 

bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

1.1.12 Os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
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considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.1.13 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.1.14 as peculiaridades do caso concreto; 

1.1.15 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.1.16 os danos que dela provierem para o 

Contratante; e 

1.1.17 a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 2 (dois) dias uteis, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são 

condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

1.1.18 o prazo de validade; 

1.1.19 a data da emissão;  

1.1.20 os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.1.21 o período respectivo de execução do contrato;  

1.1.22 o valor a pagar; e  

1.1.23 eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis. 

8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

1.1.24 verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; 

1.1.25 identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar 

com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
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8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado no mapa de preços. 

8.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DO SOCORRO DE JESUS SILVA MORAIS em 12/05/2026 10:07:10.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: C656A7D1025E6FCD | SGD:2026/27009/107666



 
 

  

  

 
 

 

 

8.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e justificativa para a dispensa de licitação 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no 

seguinte fundamento: O valor estimado da contratação enquadra-se dentro 

do limite legal vigente para dispensa de licitação. 

 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. Conforme o cronograma de 

entrega  

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 
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9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos 

por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.25. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos 

dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;  

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação 

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 
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9.30. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.31. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do 

aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.32. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.33. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.34. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo 

aceitável, é de R$ 20.809,60 (vinte mil oitocentos e nove reais e sessenta 

centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1.1 

acima]. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do 

recurso programa Escola Comunitária da Gestão Compartilhada  

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são 

classificadas como sigilosas. 

 

                  Crixás do Tocantins de 11, maio de 2026. 

 

 

Maria do Socorro de Jesus Silva de Morais  

Presidente da Associação  
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                                                        CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº0XX/2026, CELEBRADO 

ENTRE A ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA         ESTADUAL 

OLAVO EMPRESA XXXXXXX.  

 

PREÂMBULO: 

 A ASSOCIAÇÃO DE APOIO Á ESCOLA ESTADUAL OLAVO BILAC com sede 

na Avenida Bernardo Sayão s/n, na cidade de Crixas do Tocantins /TO, inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.892.440/0001-63, neste ato representada pela  presidente da Associação Maria 

do Socorro de Jesus Silva Morais  , eleito para o cargo de presidente conforme ata de 

reunião nº 36 realizada no dia 11de Março de 2026, portador do CPF nº663.288.37-00, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o (a) xxxxxxx(a) no CNPJ/MF sob o nº 

xxxxxxx, sediado (a) na XXXX entre XX nº XX  doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo (a) Sr. (a) xxxxxx(a) da Carteira de Identidade nº xxx expedida 

pela(o) xx., e CPF nº xxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 02 e em observância 

às disposições na Lei nº 14.133/2021 e Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato por valor estimado para a aquisição de aquisição de material 

Aquisição de materiais pedagógicos e de expediente visando para manutenção da Escola 

Estadual Olavo Bilac, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital.  

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE MEDIDA QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PASTA SUSPENSA 

PARA ARQUIVO 

CASTANHA - 

und 20   
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30.16.002044 Pasta 

suspensa para 

arquivo, em papel 

cartão marmorizado 

de espessura 0,50 

mm, plastificada, 

gramatura: 538 a 

580g/m2. Medidas: 

361 x 0 x 240mm. Cor 

castanha, com 

prendedor e molas de 

metal, suporte de 

polipropileno, visor, 

etiqueta. Padrão de 

qualidade igual ou 

superior a Dell 

2 ENVELOPE GRANDE 

24X34 ao utilizados 

em diversos 

segmentos, porém são 

ideais para armazenar 

documentos 

und 80   

3 Os envelopes de 

pequeno, são 

utilizados em diversos 

segmentos, porém são 

ideais para armazenar 

documento 

und 80   

4 Os envelopes de 

papel kraft pardos, na 

medida de 229x324 

mm (17x25 cm), são 

utilizados em diversos 

segmentos, porém são 

ideais para armazenar 

documentos 

und 200   

5 GRAMPEADOR DE 

PAPEL, ATÉ 30 

und 10   
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FOLHAS - 

30.16.005384 

Grampeador para 

papel, de mesa. 

Tamanho grande. 

Capacidade grampear 

até 30 folhas. 

Estrutura metálica, 

formato anatômico, 

apoio ergonômico 

emborrachado ou 

plástico, para maior 

conforto ao grampear. 

Gaveta em aço 

cromado ou pintura 

epoxi de alta 

resistência. Mola do 

empurrador em 

formato helicoidal de 

alta resistência. Toda 

estrutura da gaveta, 

empurrador dos 

grampos e caraça 

deverá ser de metal, 

não será aceito a 

presença de nenhum 

componente plástico 

na estrutura. Base 

com revestimento 

antiderrapante. 

Padrão de qualidade 

igual ou superior a 

Carbex. 

6 Folha com pauta 

Almaço com pauta e 

margem. Uso ideal 

para trabalhos 

escolares, redações e 

escrita em geral. 

und 50   
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O papel almaço é um 

papel que equivale a 

duas folhas de 

caderno sem espiral 

ou encadernação, 

unidas.Contém 20 

folhas. 

Formato A4 - 200mm 

x 275mm 

7 Caneta bic 

Especificações: Tinta 

de qualidade, que 

seca rapidamente, 

com escrita macia. 

Bola de tungstênio, 

esfera perfeita e muito 

resistente. Ponta 

média: 1.0 mm, 

largura da linha 0,4 

mm, corpo hexagonal 

para segurar com 

conforto, corpo 

transparente para ver 

quanta tinta resta, 

tampa e plug da 

mesma cor da tinta. 

cx 20   

8 Pasta com Elástico e 

Abas para fixar os 

documentos no interior 

da pasta, tamanho 

Ofício Roxa. A Pasta 

Dello é composta de 

polipropileno muito 

resistente e é ideal 

para você que procura 

praticidade e 

segurança na hora de 

armazenar seus 

und 60   
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documentos. 

9 PASTA GROSSA 

COM ELASTICO: 

Pasta com Elástico e 

Abas para fixar os 

documentos no interior 

da pasta, tamanho 

Ofício Roxa. A Pasta 

Dello é composta de 

polipropileno muito 

resistente e é ideal 

para você que procura 

praticidade e 

segurança na hora de 

armazenar seus 

documentos. 

und 20   

10 CAIXA ARQUIVO: é 

uma embalagem 

retornável projetada 

especificamente para 

armazenar 

documentos, arquivos 

e itens diversos por 

longos períodos. 

und 30   

11 A Pasta Trilho Clip é a 

melhor maneira de 

organizar seu 

escritório ou 

residência, resistente 

desenvolvida em 

cartão duplex 250 gr 

plastificado, 

possui grampo 

trilho de plástico, 

assim você se 

mantém organizado e 

com tranquilidade. 

Perfeito para aqueles 

und 40   
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que necessitam 

armazenar 

documentos ou 

apresentar trabalhos. 

12  PAPEL 

FOTOGRAFICO 

ADESIVO:Por ser um 

papel adesivo brilhoso 

torna-se ideal para a 

confecção de 

etiquetas, adesivos, 

rótulos ou qualquer 

impresso que a 

criatividade do design 

permitir. 

pc 20    

13 PAPEL VERGE :é um 

papel de textura 

levemente rugosa, 

com pequenas linhas 

paralelas, que é ideal 

para desenhos feitos a 

lápis grafite ou 

colorido. É mais duro 

que o sulfite e mais 

macio e fino que a 

cartolina.  

pc 20    

14 CLIPE NIQUELADO 

NÚMERO 1 - 

30.16.002055 Clipe 

niquelado número 1, 

caixa com 100 

unidades cada. 

Padrão de qualidade 

igual ou superior a 

Bacchi. 

cx 10    

15 CLIPE NIQUELADO 

NÚMERO 2 - 

30.16.002055 Clipe 

cx 10    
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niquelado número 2, 

caixa com 100 

unidades cada. 

Padrão de qualidade 

igual ou superior a 

Bacchi. 

16 CLIPE NIQUELADO 

NÚMERO 4/0 - 

30.16.002055 Clipe 

niquelado número 2, 

caixa com 100 

unidades cada. 

Padrão de qualidade 

igual ou superior a 

Bacchi. 

cx 04    

17 CORRETIVO: Corretiv

o líquido, branco, 

homogêneo, aplicável 

a pincel, com tampa 

rosqueável, diluível 

em água. 

und 20    

18 BASTÃO DE COLA 

QUENTE:O bastão de 

cola quente é um 

bastão composto por 

um adesivo 

termoplástico feito de 

resina. Esse tipo de 

material quando 

exposto a altas 

temperaturas, derrete 

e se solidifica 

rapidamente. Pode ser 

utilizado para colar os 

mais variados 

materiais. 

pc 10    

19 ISOPOR:A sua 

composição apresenta 

und 30    
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98% de ar e 2% de 

plástico, o que permite 

que o seu descarte 

seja feito como 

qualquer produto da 

família do plástico. 

20 PASTA L:Polipropileno 

A4 0,16mm Cristal é 

perfeita para arquivar 

seus documentos. É 

feita de material 

resistente para melhor 

proteção e é ideal 

para manter a 

organização em casa 

e no trabalho. As 

pastas são ótimas 

aliadas para ajudar na 

organização e 

armazenamento 

seguro de 

documentos. 

und 80    

     21 FITA CREPE :A fita 

crepe é composta por 

uma base de papel 

crespado, que é um 

tipo de papel com uma 

textura enrugada. 

Essa textura permite 

que a fita se estique e 

se adapte a diferentes 

superfícies, 

proporcionando uma 

aderência eficiente 

und 10    

22 Fita dupla face ITA 

DIPLA FACE FINA 

:um adesivo revestido 

em ambos os lados, 

und 10    
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projetado para unir 

duas superfícies 

ocultando a fixação 

23 TINTA GUACHE :Com 

uma fórmula à base 

de água, ela oferece 

cores vibrantes e uma 

cobertura excelente, 

proporcionando uma 

aplicação suave e 

uniforme. Ideal para 

técnicas de pintura em 

papel, cartolina e 

outros substratos 

porosos, essa tinta é 

versátil e fácil de 

misturar, permitindo a 

criação de uma ampla 

gama de tons.250ml  

und 30    

24 COLA 

BRANCA: líquida, 

viscosa, constituída de 

resina sintética em 

emulsão aquosa, com 

boa adesividade, 

lavável, atóxica, 

secagem rápida, 

homogênea, não 

podendo manchar 

onde aplicada. 

A cola não deverá 

apresentar odor 

pútrido, nem exalar 

vapores tóxicos. 

lt  15   

25 PASTA L:Polipropileno 

A4 0,16mm Cristal é 

perfeita para arquivar 

seus documentos. É 

und 50    
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feita de material 

resistente para melhor 

proteção e é ideal 

para manter a 

organização em casa 

e no trabalho. As 

pastas são ótimas 

aliadas para ajudar na 

organização e 

armazenamento 

seguro de 

documentos. 

26 COLA P/ ISOPOR: é 

um adesivo de alta 

qualidade, ideal para 

unir materiais como 

EVA (espuma) e 

isopor, garantindo 

uma proteção eficaz e 

aderência. Perfeita 

para artesanato, 

projetos escolares, 

trabalhos manuais e 

outras aplicações 

criativas 

und 20    

27 PINCEL 

PERMANENTE CX 

C/12 é um produto 

resistente que 

apresenta ótimo 

funcionamento e tem 

grande 

durabilidade. Tem 

ponta de feltro e tinta 

à base de álcool. Pode 

ser utilizado em 

diversos materiais, tais 

como: madeira, vidro, 

plástico, borracha e 

cx 25    

Documento foi assinado digitalmente por MARIA DO SOCORRO DE JESUS SILVA MORAIS em 12/05/2026 10:07:10.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: C656A7D1025E6FCD | SGD:2026/27009/107666



 
 

  

  

 
 

 

 

metal 

28 TINTA PARA 

EMPRESSOURA 

COLORIDA EPSON: 

garantindo cores 

vibrantes, secagem 

rápida e alta qualidade 

fotográfica  

Ferax 

. Projetadas para 

sistemas EcoFit, 

evitam erros de 

abastecimento e 

garantem alto 

rendimento e 

preservação da 

impressora, sendo 

ideais para fotos e 

gráficos 

lt 4   

29 EVA / GLITER:  é um 

material que 

apresenta 

características como 

leveza, flexibilidade e 

resistência, o que o 

torna amplamente 

utilizado em diversos 

campos, incluindo 

artesanato, 

decoração, educação 

e até mesmo na 

indústria 

pc 20    

30 EVA LISO:textura 

emborrachada com 

alta qualidade e 

excelente 

maleabilidade. ideal 

para artesanatos, 

pc 20    
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trabalhos escolares, 

confecções de 

lembrancinhas, 

decorações infantis, 

enfeites, painéis e o 

que mais sua 

imaginação permitir! 

atóxico, sem arestas, 

flexível, leve, macio e 

possui largura de 

40x60cm com 

espessura fina de 

1,5m 

31 . Balão liso nº 07 p ct 

c/50 unidade Forma 

do balão. Bexiga 

tradicional. 

Personagem. Liso. 

Tamanho cheio. 7 ". 

Unidades por 

embalagem. 50. Ver 

mais características. 

Descrição. Balão 

Bexiga  

pc 40    

32 TESOURA Suas 

lâminas de aço inox, 

sem ponta, garantem 

segurança. 

Und  5   

33 PENDRIVE 32GB :é 

um dispositivo 

constituído por uma 

memória flash e que 

possui a função de 

armazenamento de 

dados. 

UND 5   

34 MARCA TEXTO:O 

produto deverá ter 

corpo com formato 

CX 10   
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anatómico, podendo 

ser cilíndrico, cónico 

ou retangular, 

confeccionado em 

material  

35 Borracha branca 

cx.c/40undA Borracha 

Escolar Branca 40 

Média é macia e 

apaga tudo de 

maneira eficiente! Sua 

fórmula é livre de 

produtos tóxicos como 

o ftalato, garantindo 

maior segurança 

cx 15   

36 Tela p/pintura 24x35as 

telas podem ser 

compostas de 

algodão, fibra sintética 

ou linho. A depender 

do tipo de tecido, a 

tinta pode apresentar 

maior ou menor 

aderência, 

Und 20   

37 Tela p/pintura as telas 

podem ser compostas 

de algodão, fibra 

sintética ou linho. A 

depender do tipo de 

tecido, a tinta pode 

apresentar maior ou 

menor aderência, 

und 20   

38 Tintas para pinceis de 

quadro branco cores 

azuis 500ml 

und 20   

39 PISTOLA DE COLA 

QUENTE com base 

und 10   
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apoiadora, é perfeita 

para artesanatos, 

trabalhos escolares ou 

até mesmo remendar 

aquele objeto 

quebrado. Esse 

produto tem o 

tamanho médio e 

possui uma base de 

alumínio retrátil que 

permite que o produto 

fique apoiado sem 

encostar-se a alguma 

superfície. 

40 POST-IT: Notas 

Adesivas Postites vêm 

em uma variedade de 

tamanhos para 

qualquer forma de 

comunicação. As 

notas de 35 x 50 mm e 

47,6 x 47,6mm são 

perfeitas para fazer 

lembretes em 

calendários ou 

agendas semanais. 

pc 40   

41 PAPEL 

FOTOGRAFICO 

180GR 

C/50FLS:  papel 

revestido por produtos 

químicos 

fotossensíveis usado 

para a produção de 

impressões 

FOTOGRÁFICAS 

pc 30   

42 Papel cartão C/20:  

Papel cartão, material 

pc 15   
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celulose vegetal, 

gramatura, formato, 

características 

adicionais: fosco, 

coloração em [cor], 

alta rigidez, sem 

porosidade  

43 Papel kraft Bobina: 

Ele é feito a partir de 

um mix de diferentes 

fibras de celulose 

retiradas de árvores 

como os pinos e o 

eucalipto. 

rolo    

44 PASTA SUSPENSA 

PARA ARQUIVO 

CASTANHA - 

30.16.002044 Pasta 

suspensa para 

arquivo, em papel 

cartão marmorizado 

de espessura 0,50 

mm, plastificada, 

gramatura: 538 a 

580g/m2. Medidas: 

361 x 0 x 240mm. Cor 

castanha, com 

prendedor e molas de 

metal, suporte de 

polipropileno, visor, 

etiqueta. Padrão de 

qualidade igual ou 

superior a Dell 

und    

45 GRAMPEADOR P\ 

50FLS Grampeador 

para papel, de mesa. 

Tamanho grande. 

Capacidade grampear 

und 6   
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até 30 folhas. 

Estrutura metálica, 

formato anatômico, 

apoio ergonômico 

emborrachado ou 

plástico, para maior 

conforto ao grampear. 

46 BASTÃO DE COLA 

QUENTE:O bastão de 

cola quente é um 

bastão composto por 

um adesivo 

termoplástico feito de 

resina. Esse tipo de 

material quando 

exposto a altas 

temperaturas, derrete 

e se solidifica 

rapidamente. Pode ser 

utilizado para colar os 

mais variados 

materiais. 

pc 10   

47 CARTOLINA: é um 

papel liso, colorido e 

rígido, com as duas 

faces da mesma cor. 

É um material versátil, 

usado para fazer 

painéis, avisos, 

cartões de negócios, 

entre outro 

und 200   

48 TNT ROLO tipo de 

tecido classificado 

como um não tecido. 

ATENÇÃO: Cada 

bobina fechada 

vendida por nós tem 

50m cada 

rolo 15   
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49 LAPIS DE COR 12 

CORES apresentar 

um elevado nível de 

qualidade em termos 

de pigmentos, 

aglutinantes, base de 

madeira e seleção de 

cores 

cx 40   

50 LAPIS DE 

ESCREVER 

CX/144stes lápis de 

cor contêm pigmentos 

de alta qualidade sem 

ácido em 120 cores 

brilhantes com uma 

leveza insuperável 

cx 15   

51 CALCULADORA 

MÉDIA calculadora ele

trônica é tipicamente 

um dispositivo 

eletrônico portátil 

usado para realizar 

cálculos, 

UND 06   

52 ESTILETE GRANDE: 

este estilete apresenta 

um design robusto e 

uma lâmina afiada de 

18mm, 

proporcionando 

versatilidade e 

eficiência em diversas 

tarefas de corte. 

UND 20   

53 Apagador p/quadro 

branco 

Apagador Magnético 

para Quadro 

Branco Tilibra remove 

rapidamente a tinta 

und 40   
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dos marcadores, 

garantindo uma 

superfície livre de 

resíduos e manchas. 

54 Fita adesiva forte larga 

:Fita com micra de 

espessura. Superfícies 

recomendadas: 

Papelão, Plástico, 

Papel, Metal etc. O 

que vem na caixa? 

und 30   

55 Fita adesiva forte larga 

:Fita com 45 x10040 

micra de espessura. 

Superfícies 

recomendadas: 

Papelão, Plástico, 

Papel, Metal etc. O 

que vem na caixa? 

und 50   

56 Marcador para quadro 

branco :Marcador para 

Quadro Branco, 

possui sua ponta 

redonda que 

proporciona melhores 

traços e visibilidade 

quando utilizado em 

grandes espaços.  

 cx 20   

57 Pasta p/ processo 

:Produzidas com 

materiais de 

qualidade, como papel 

kraft, PVC ou plástico 

resistente, podem ser 

personalizadas com o 

logotipo e informações 

da sua marca, 

reforçando sua 

pc 6   
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identidade visual 

58 Pasta AZ LARGA 

:Conta com 

acabamento perfeito, 

revestimento externo 

com PP e interno com 

papel, visor plástico 

com etiqueta na 

lombada larga e 

mecanismo niquelado 

fixo na pasta. 

UND 20   

59 TESOURA DE 

PICOTAR Material da 

lâmina: Aço Inox; · 

Para uso: Profissional, 

Artesanal e Escolar; · 

Corta: Papel, Cartolina 

e EVA; · Tamanho: 

16,5 cm; 

UND 03   

60 TESOURA PEQUENA 

Suas lâminas de aço 

inox, sem ponta, 

garantem segurança. 

UND  30   

61 TNT ROLO 

DECORADO tipo de 

tecido classificado 

como um não tecido. 

ATENÇÃO: Cada 

bobina fechada 

vendida por nós tem 

50m cada 

ROLO 2   

62 Grampo P/ 

grampeador 26/6:deve 

ser precisa para 

garantir a qualidade 

do material e evitar a 

compra de produtos 

UND 20   
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que emperram 

grampeadores ou 

enferrujam facilmente. 

O grampo 26/6 é ideal 

para uso em papéis e 

cartões de gramatura 

leve a média (até 20-

30 folhas de 75g/m²) 

63 PASTA CARTALAGO 

50 FLSé resistente 

possui capa plástica, 

ideal para 

apresentação de 

propostas, trabalhos, 

portfólio e relatórios. O 

modelo Catálogo 

acompanha 50  

UND 20   

45 

1.464. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, observados 

os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, 

em especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação 

e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

1.5. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em 

especial ANVISA ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação 

e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis. 

1.6. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de sua assinatura e encerramento em 20/05/2027, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, sem 

prejuízo do prazo de garantia. 

4CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

1.1. 5O valor estimado do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 

1.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

1.3. Por se tratar de contrato de valor estimado, fica a contratada ciente de que só receberá pela quantidade 

efetivamente executada, não podendo exigir o recebimento, pela contratante, da totalidade estimada na 

contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas dos recursos do Tesouro Estadual, 

transferidos pela Secretaria de Educação a essa associação em conta específica, para o exercício de 2026. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

1.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

1.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

apresentação da proposta. 

1.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custo da Tecnologia da Informação - 

ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

1.5. 29Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos finance30iros do último reajuste. 

1.6. No ca31so de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

1.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 O prazo de entrega dos bens é de dias, contados da assinatura do contrato e deverá ocorrer de forma 

parcelada, na quantidade de conforme o cronograma de entrega no seguinte endereço avenida Bernardo 

Sayão s/nº Crixás do Tocantins  

8.2 O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado 

pelo fabricante. 

8.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 quinze) dias, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

8.4  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

8.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.8 A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para contratante. 

8.9 Não serão recebidos os materiais que não estejam de acordo com as especificações deste Termo. 

8.10  Os produtos entregues deverão ser rigorosamente aqueles descritos na nota de empenho, sendo que na 

hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará em sua totalidade suspenso até a respectiva 

regularização. 

8.11 A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal com os produtos discriminados, após a solicitação 

de fornecimento. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

1.11. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 São obrigações da Contratante: 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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10.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os produtos; 

10.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze.) dias; 

2. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n° 14.133 de 2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

1.12.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nos termos no art. 90, da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

1.13.  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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14.133, de 2021, e demais normas estaduais e nas normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, o presente instrumento contratual será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua 

assinatura, bem como, o extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins como condição de sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

1.14. É eleito o Foro da Comarca de Gurupi para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

  Crixás do Tocantins   04 de maio   2026 

_________________________ 

Presidente da Associação / Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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